
DÁ DESAPROPRIAÇÃO DE TÍTULOS DE CRÉDITO, 
AÇÕES E BENS CORPÓREOS SITOS NO 

ESTRANGEIRO

A m i l c a r  d e  C a s t r o

D ESAPROPRIAÇÃO é o ato pelo qual, m ediante prévia e justa inde-^ 
nização em d inheiro , o governo toma um  bem do domínio p a r 
ticular, para destiná-lo a fim de utilidade pública.

Nalgims países só se desapropriam  bens imóveis, enquanto 
noutros, como atualm ente no Brasil, todos os bens, sejam imóveis 
ou móveis, corpóreos ou incorpóreos, são desapropriáveis :

“Medianle declaração de u tilidade pública, TODOS OS BENS poderão ser 
desapropriados, pela União, pelos Estados, Municípios,/ D istrito Federal e T er
ritó rios” (a rt. 2 do Decreto-lei n.o 3.365 de 21 de junho  de 1941).

Acontece que a desapropriação pode se re fe rir a coisas singu
lares ou a coisas coletivas; pertencentes a nacionais ou a estrangei
ros, domiciliados ou residentes no país, ou fora; e podem as coisas 
situadas noutra jurisd ição ser apenas partes integrantes de univer
salidade sita uo forurn, como, por exemplo, acontece na desapro
priação de estabelecim ento comercial, em que conjuntam ente com 
imóveis e móveis situados no país sejam também desapropriados 
móveis que momentaneamente estejam no estrangeiro, ou como acon 
tece na desapropriação de ações ao portador de banco nacional, 
cujos portadores estejam no estrangeiro. E tudo isso muito com 
plica a desapropriação, por fôrça da natureza dêste institu to.

Na desapropriação se encontra, como na com pra e venda, a 
finalidade de transferir a propriedade, m ediante pagamento em d i
nheiro, mas essa sem elhança não é senão aparência enganadora, 
velando diferenças fundam entais entre princíp ios inconciliáveis, a  
com eçar pela inegável preem inência do interesse público sôbre o 
interesse particu lar.

Outra desigualdade está em que a perda  do direito nüo é vo
luntária  da parte do expropriado, nem p o r êste o preço e livre
mente fixado : essa perda, m ediante certa indenização, é imposta  
pelo expropriante . A desapropriação é operação unilateral da ad 
m inistração, em que o expropriado desem penha papel passivo : 
sofre, ou suporta a desapropriação, queira ou não queira.

E ainda outra peculiaridade está em que o decreto de desa
propriação ora tem o efeito de converter o ius in re do expropria
do em direito a indenização, garantido com direito de retenção,
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ora tem o efeito de converter o ius ad rem  do expropriado em di- 
le iío  a indenização, SEM TOCAIt no ius in re, como será demons
trado  a seu tempo.

E’ claro que a desapropriação, operação adm inistrativa com
plexa, realizável m ediante vários atos concatenados, só pode ser 
regulada, no fundo e na forma, pelo direito adm inistrativo e pelo 
direito processual do fo n u n ;  mesmo porque a utilidade pública que 
a inform a só pode ser a do povo governado pelo expropriantei 
Mas isso não im porta im possibilidade de serem expropriados bens 
que no momento da desapropriação se encontrem  no estrangeiro.

Indiscutivelm ente, nenhum  governo pode exercer diretamente 
sua jurisdição e seu poder sôbre pessoas e sôbre bens que se en
contrem  fora de seus lim ites, ou seja, no estrangeiro . Mas nem 
isso faz obstáculo a que se desapropriem  beris eorpóreos que se 
encontrem  no estrangeiro, tornando-se efetiva a apreensão medi
ante carta rogatória, nem muito menos a que se desapropriem  tí
tulos de crédito, ou ações de sociedades com erciais nacionais, es
tando no estrangeiro os expropriados estrangeiros, casos em que 
independe a desapropriação da apreensão dos docum entos.

Também 110 forum  podem ser punidas ações ou omissões cri
m inosas praticadas em jurisdiçfio estrangeira. O delito praticado 
num meio social pode prodr,: ir efeitos danosos noutro, sendo a 
êste pertinentes. Nesse sentido, assim dispõe o a rt. 5 do nosso 
Código Penal :

“Ficam sujeitos à lei b rasile ira , embora cometidos no estrangeiro, os cri
mes contra a v ida ou a liberdade do Presidente da R epública; contra o crédito 
ou a fé pública da União, de Estado ou de M unicípio; contra o patrim ônio 
federal, estadual ou m un ic ip al; contra a adm inistração pública, por quem está 
a seu serviço; os crimes que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
rep rim ir; c os crimes p raticados por brasileiro” .

Em qualquer dêssés casos, nunca poderão os juizes brasileiros 
exercer jurisdição sôbre crim inosos que se encontrem  fora do Dra- 
sil, mas, m ediante extradição, poderão conseguir a vinda dos cri
minosos para puni-los, depois de os haverem processado c julgado 
enquanto continuem no estrangeiro; nem pelo fato de ser denegada 
a extradição, deixará o crim inoso de ser punido no Brasil se entrai 
no territó rio  nacional (a r t. 5 § 2." letra a do Código P enal). No 
m oderno direito penal, prevalece o principio da “proteção social”, 
por fôrça do qual pode a nação punir crim es praticados no es- 
tntngeiro, seja qual fôr a nacionalidade do delinqüente (1). E

(1) M Avbicb B o u r q u i n  —  C rim es et d è lits  contre la  sürètè  des Ê ta ls ètranger3 , 
in  R ecucil des C ours, v o l .  16, p á g . 170.
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assim como a jurisdição se estende às pessoas, também pode se es
tender a coisas que estejam fora do te rritó rio .

A territorialidade da desapropriação não pode ser entendida 
no sentido de que todos os bens móveis situados no território  na
cional podem ser desapropriados, nem no sentido de que todos os 
bens móveis situados fora do território  nacional não podem ser 
desapropriados. h st modus in rebus. O que é desapropriado é 
o direito, e não a coisa; o direito não tem situação no espaço, p o r
que é incorpóreo, e as coisas podem ser nacionais ou estrangeiras, 
sendo desapropriável o direikTífeferente às nacionais ainda que, no 
momento da desapropriação estejam no estrangeiro, e sejam perten 
centes a estrangeiros.

Aqui, para ev itar equívocos, deve-se ver 'bem que não se fala 
em nacionalidade das coisas no mesmo sentido em que se fala em 
nacionalidade das pessoas (2 ). Um navio nacional pode ser per
tencente a indivíduo estrangeiro; e assim também outra qualquer 
coisa.

Também o d ireito  penal é territorial e, como já  ficou visto, o 
'crime pode ter sido cometido fora do te rritó rio  nacional, o crim i
noso pode continuar fora do territó rio  nacional, e isso não obstante 
ser processado e sentenciado pela justiça nacional. E assim como 
a suposição de que só o delito cometido no país era condição de 
realização do d ireito  penal deu lugar a m al-entendidos e a idéias 
errôneas na teoria e na prática do direito penal (3), assim tam bém  
a crença de que os móveis corpóreos ou incorpóreos devem ser 
pertencentes a nacionais, e estar situados no territó rio  nacional, 
para poderem ser desapropriados, não encontra am paro no d ire ito .

Nesse sentido, Ma h t i n  W o l f f  sustenta a opinião de q u e  o  d e 
creto de desapropriação pode ter efeito internacional, q u a n d o  a 
coisa desapropriada esteja no estrangeiro :

“In lhe case of confiscations the lex siíus is decisive, and under thfs a  fo- 
reign confiscation decrcc has  no extra-territorial effect.

“But in  the case of exproprialions ex tra-territo ria l effect is to be granted to 
o foreign decree, provided, first, that the decree itse lf is intended to have such 
effect ond, secondly, tlia t its application  is not contrary  to public policy.

“The decision thus evolves a nçw ruie of p rivate  international Iaw, v iz. th a t 
tho question whether ow nership of property s ituate in  England passes to a  fo 
reign stale by an act o f expropriatiou  of that State is to be answered by the law

(2) — J . P . N iboykt — Traité de Droit International Privé Français, v o l. I, 
n.« 81, pág. 98-100.

(3) — Cyi>ichowski — La compétence des tribunaux á raison d 'in fractlons  
rommise.s hors du territoirc, in Recueil des Cours, vol. 12, pág. 265, 284 e 285.



of th a t statc unlcss such trtm sfer of ownership is inconsistent w ith English pu-
b lic  policy. A rule of tliis k ind  is sound and satisfactory” (4).

E, na verdade, se a lei existe para se fazer justiça, e não há
pena  na expropriação legítima, parece claro que, sendo observa
das no foram  as norm as reguladoras da desapropriação, o governo 
estrangeiro não pode deixar de cooperar na efetiva apreensão de 
bens legitimamente desapropriados pelo governo com petente.

Isto pôsto, vejamos como funciona a desapropriação a respeito 
das coisas corpóreas, e relativam ente às coisas incorpóreas. No 
exato dizer de L a f a y e t t e , na desapropriação a  perda do domínio 
se verifica por fato que incide sôbre o próprio direito, e que não 
influ i diretam ente nem sôbre a pessoa do expropriado, nem sôbre 
a coisa expropriada (5 ) . E’ por metonímia que se fala na desa
propriação de uma coisa, pois na realidade o que se desapropria, 
o que se toma, E’ O DIREITO. È precisam ente porque a perda do 
d ireito  se opera em virtude de fato que entende com êsse direito 
em  si, 6 essencial bem focalizar a tradicional distinção entre ius 
in re e ius ad rem, para  bem com preender o que acontece na de
sapropriação referente a títulos de crédito e a ações de sociedades 
m ercantis, porque não é o mesmo que sucede na desapropriação 
de imóveis ou de móveis corpóreos.

No direito de propriedadfe (ius in re), se reconhece ao dono 
poder sôbre a coisa ccrpórea, suficiente para  afastar todo mundo 
<3a posse tranqüila dessa coisa. De tal sorte, no direito real o que 
fica em jôgo é apenas êsse poder absoluto, no sentido de ser oponível 
erga omnes : todos os que não forem donos da coisa devem res
peitar o poder que tem  o proprietário  relativam ente à mesma. E 
porisso quando o governo desapropria coisa corpórea, para desti
ná-la a fim de utilidade pública, essa providência recai sôbre o 
ius in  re, suprim indo-o pela substituição do expropriante ao ex
propriado na relação de dom ínio.

E’ certo que, após o decreto de desapropriação, até à imissão 
de posse do expropriante, o expropriado continua a deter a coisa, 
mas isto acontece porque ao expropriado é concedido o direito de 
retenção da coisa, que não é mais sua, em garantia da indenização 
devida. Direito de retenção, como ensina A r n o l d o  Me d e i r o s  d a  
F o n s e c a , é a faculdade concedida pela lei ao credor, de conservar 
em seu poder coisa alheia, que já detenha legalmente, além do mo
mento em que devia entregá-la, se seu crédito  não existisse, e nor
malmente até à extinção dêsse crédito.

(4) — M auti.n  W olff — Priuale International Law  second edition, 1050, pág. 
528-529.

(5). — La f a y e t t e  — Direito de coisas, § 92, pág. 192-193.
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Quando, porém, são desapropriados títulos de crédiío, ou ações 
de sociedades com erciais, a desapropriação recai apenas no ius ad  
rem, substituindo-se o expropriado pelo expropriante na relação 
de crédito, ou nos direitos de sócio. 0  ius in re, que é o direito  
ao documento, continua, e não pode deixar de continuar, in tacto . 
Veja-se bem que, pela desapropriação dos títulos de crédito e 
das ações de sociedades comerciais, seja de que tipo forem, no
minativos, à ordem, ou ao portador, o d ireito  que o documento ga
ran tia ao expropriado (ius ad rem ) é que é convertido em d ireito  
de receber indenização (outro ius ad rem ), e o DOCUMENTO cm 
si mesmo considerado  é im prestável a qualquer fim de utilidade pú 
blica, porque é destituído de valor intrínseco apreciável. A desa
propriação opera, po r assim dizer, uma troca de conteúdo do do
cumento, substituindo por outro o ius ad rem  expropriado, e p re 
cisam ente porisso o expropriado continua, e não pode deixar de 
continuar, com a propriedade e a posse do documento  (ius in re ), 
não mais, é claro, como titu lar do ius ad rem  retirado, mas como 
titu lar de direito a indenização pôsto em seu lugar. Precisam ente 
porque o documento, que não lhe é tomado, está, por assim dizer, 
repleto de direito a indenização, ainda depois de decretada a de
sapropriação o expropriado pode aliená-lo, reivindicá-lo de quem 
injustam ente o detenha, defendê-lo contra violações e injúrias de 
terceiros, e até destrui-lo se resolver não receber a indenização. 
Ora, nem tudo isso pode acontecer na desapropriação do ius in  re, 
porque a coisa corpórea, a p artir do decreto de desapropriação 
não pertence mais ao expropriado; razão pela qual êste, por exem 
plo, não pode vendê-la ou destrui-la im punem ente; e se pode p ro 
tegê-la, em seu interesse, é em razão de seu direito de retenção, e 
não mais do direito de propriedade que lhe foi arrebatado; e 
quanto a seu direito a indenização é claro que pode transm iti-lo 
ou renunciá-lo.

E’ sabido que, das coisas corpóreas, um as têm valor intrínseco, 
ou independente de qualquer convenção, enquanto outras não tem 
êsse valor e valem apenas pelo fato de nelas se encontrar incorpo 
rado um direito, por form a qu t quem tem  a coisa tem o direito . 
E quando isto acontece, a coisa corpórea que, em si mesma con
siderada, não teria valor apreciável (um pedaço de papel em b ran 
co, por exem plo), adqu ire  valor na m edida do direito que lhe està 
ligado (uma prom essa de pagamento, por exemplo, lançada naquele 
mesmo pedaço de p a p e l) . Assim os títu los de crédito e as ações 
de sociedades com erciais, onde se encontram  ligados ao docum en
to, ou um direito de crédito, ou os d ireitos de sócio, de tal sorte 
que quem tem a propriedade do docum ento tem o crédito, ou os
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direitos de sócio, oponíveis ao devedor, ou a determ inada socie
dade.

Nesses casos, o documento, o papel, e o d ireito  que nêle se 
contóm, são duas coisas distintas, no sentido de que, constituído o 
direito, tem êle vida sua, independente do docum ento.

Conforme a lição de A l f r e d o  R o c c o , há “casos em que a co
nexão entre o documento e a relação jurídica é, além de originá
ria, perm anente”, isto é, “casos em que não só o direito não surge 
se a declaração de vontade que lhe deu origem não estiver con
sagrada num documento, mas em que ainda o documento e o cor
respondente direito se acham  de tal modo com penetrados que o 
ter o documento é, só por si, condição necessária e suficiente 
para a atribuição do d ire ito” . E os documentos que têm a vir
tude de a tribu ir direito a uma pessoa são precisam ente os títulos 
de crédito . “Nos títulos de crédito há, portanto, completa incor
poração, ou conexão, entre o direito e o docum ento. O direito 
materializa-se, POR ASSIM DIZER, no título, havendo perfoH;'. coin
cidência entre o direito real sôbre o título E O DIREITO I)E CliÉ- 
D ITO . A propriedade do título im porta pois a propriedade tio 
crédito, e a posse do título' o simples exercício de fato do crédi
to” (6 ).

Deve-se aqui abrir um parêntese, prevenindo equívocos e pos
síveis m al-entendidos, para  repetir e acentuar que o documento e 
o direito a êle correspondente são coisas distintas, neste sentido 
que o direito, uma vez constituído, tem vida própria  independente 
do documento. Quando se fala em “com pleta incorporação” do 
direito  no documento, ou de “materialização” do direito no título, 
apenas se emprega uma imagem : fala-se cm sentido figurado, sem 
de nenhum modo se pre tender dizer que o direito, na realidade, 
está infiltrado no documento, ou contido de verdade no documento, 
como o vinho numa garrafa .

Em direito, são m uito usadas as imagens, ou expressões figura
das e, como pondera M a r t i n  W o l f f , “uma boa imagem tem quase 
sem pre a virtude ue colocar as pessoas na atitude espiritual exigida 
para  a observação e a reflexão” ; mas, como adverte N i b o y e t , as
imagens são perigosas porque “on cominence en effet, d’abord par
em ployer 1’expression, et au bout d’un certain  temps on ne peut
plus s’en passer parce qu’on y croit” . Deve-se, pois, estar sempre
em guarda para não se confundir a imagem com a realidade; nunca 
se deve esquecer que a imagem conduz a êrro  quando, por inadver-

(6) — Al f r e d o  Ro c c o  — Princípios de direito com ercial, pág. 283-284.
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tência, se deixa o sentido literal da expressão figurada com unicar-se 
à noção efetiva, dando-llie am plitude que não tem . Vale dizer : 
empregada a imagem, é preciso desarm ar o espírito, e não p ro cu rar 
resolver as questões que se prendem  ao assunto “com o pensamento 
tal qual resulta da expressão figurada” (7), como se esta fôsse no 
ção efetiva.

Ora, sem dúvida nenhuma, há casos em que o direito depende 
DE DETERMINADA FORMA : assim uma prom issória, assim um tes
tamento; ninguém ignora isso; mas “form a” não é o papel em que 
seja exposta por palavras escritas; não é o docum ento; pois se fôsse 
não haveria, então, diferença entre uma prom issória e um quirógra- 
fo comum, uma vez que ambos são escritos era papel; não haveria 
também diferença entre um testamento e uma procuração, porque 
ambos podem ser feitos por instrum ento particular, ou lançados em 
livro de notas, e utilizados pelo traslado dêsse livro . A “form a” 
não se confunde com o “documento” ou flapel em que esteja reg is
tada. Forma é a reunião de circunstâncias que deve in terv ir no 
ato, ou de solenidades que se devem p ra tica r no momento da cele
bração do ato. Form a é o modo pelo qual" se m anifesta a vontade, 
e esta pode ser m anifestada ou por atitudes inequívocas, ou por pa 
lavras faladas, ou p o r palavras escritas, pois o que é essencial é 
que a manifestação de vontade seja sensível ou perceptível, e in te 
ligível .

E o direito não está internado ou in filtrado  no documento, mas 
em correspondência com o sentido da form a  escrita no docum ento. 
Vale dizer : a form a ostenta o direito, enquanto o documento susten 
ta a forma escrita, ou melhor, o escrito referente à form a. E quan
do se fala que o documento, o titulo, o escrito  no papel, confere êste, 
ou aquêle, direito, ou que o direito está materializado no docu
mento, ou jungido à forma, emprega-se figura de retórica, tom an 
do-se o sinal pela coisa significada, isto é, o documento pela for
ma, ou pelo direito  : méra expressão figurada.

Em suma : o d ireito  é uma coisa, enquanto o documento, con 
tinente da forma de m anifestação de vontade por palavras escritas, 
é outra coisa bem diferente, bastando considerar que o d ireito  é 
intangível sempre, enquanto o documento é sem pre tangível, para 
se ver que nunca se pode confundir um com o outro. E’ claro 
que quando se liga o direito ao documento, ou quando se separa 
o direito do docum ento, é sempre por operação mental, POR ABS
TRAÇÃO, no m undo subjetivo, e nunca por operação manual, POR 
APROXIMAÇÃO ou POR ^AFASTAMENTO no mundo objetivo.

(7) — La f a y e t t e  — Princípios dc Direito Internacional, vol. I, pág. 157-



Por conseguinte, a conexão, por mais intim a e apertada que 
seja, entre o direito e o documento, não pode im pedir se distinga 
a relação entre o em itente e o portador (ius ad rem ), da relação 
entre o portador e terceiros (ius in re ) . Tanto assim que, por um 
lado, conforme a espécie de direito m encionada no documento, 
podem os titulos de crédito  ser assim classificados :

a) títulos que contém direito a pagamento em di
nheiro, como, por exemplo, a cam bial;

b) titulos que dão direito a prestação de um serviço,
como, por exemplo, uma passagem de avião;

c) títulos que dão direito a entrega de uma coisa,
c.cmo, po r exemplo, um conhecim ento de depó
sito, ou de despacho.

E, por oulro lado, tanto  os títulos de crédito como as ações de 
sociedades comerciais, do ponto de vista DO MODO COMO PODEM 
SER TRANSMITIDOS, são assim classificados :

a) nominativos,
b) à ordem, ou
c) ao portador.

Nominativos porque contém o nome do titu lar do direito, pelo 
que a transm issão depende de averbamento, ou anotação de trans
ferência feita no registro do devedor, ou da sociedade com ercial.

À ordem porque podem ser transm itidos por endosso, ou sim
ples declaração escrita no mesmo título.

Ao portador porque basta a tradição, ou entrega de mão para 
mão, para que a transm issão da propriedade se opere, sem nenhu
ma necessidade de reg istro  ou declaração escrita no mesmo título. 
Isto é o que ensina A i .f r e d o  Rocco, na mesma obra acima citada.

Deve-se, pois, ver muito bem que as espécies “nom inativo”, “à 
ordem ”, “ao portador” não se referem aos direitos e obrigações re 
cíprocos ENTRE O EMITENTE E O PRIMEIRO PROPRIETÁRIO 
DO TÍTULO, OU OS SUCESSORES DftSTE, e sim só se referem às 
transferências operadas entre o prim eiro p roprietário  e seus su
cessores. Por outras palavras : só se referem  ao modo de operar 
a transmissão voluntária do direito que se contém  no título, E EM 
NADA AFETAM ÊSSE DIREITO.

No direito inglês se encontra claríssim a distinção entre as 
coisas móveis tangíveis, denom inadas “choses in possession”, e as 
coisas incorpóreas, denom inadas “choses in aetion”, m ostrando a
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doutrina inglêsa que se pode ter direito de propriedade e posse a 
respeito do papel ou documento em que está redigida a obrigação, 
e neste caso o título é tido como “chose in possession”, enquanto 
o direito a que se refere o titulo é sempre “chose in action” (8). 
E utilizando essa distinção e essa denominação, pode-se afirm ar 
que de títulos nominativos, à ordem, ou ao portador, só se pode 
falar a respeito do doctunenlo, como “chose in possession”, e não 
do direilo  referente ao documento, como “chose in action”, que é. 
O Jítulo, o documento, o papel, passa do primeiro proprietário 
para os subseqüentes, sem que se altere o direito nêle referido, 
oponível sempre ao emitente, como, por exemplo, uma promissória 
sucessivamente endossada.

Justamente porque é necessário que essa distinção se faça, por 
mais íntima e completa que seja a conexão entre o direito e o ti
tulo, foi que Ar m i n j o n  notou que tôda a dificuldade de solucionar 
questões referentes a títulos de crédito em direito internacional 
privado tem resultado da confusão entre ius in re e ius ad rem . E, 
de fato, sem que se veja claramente que o proprietário de um tí
tulo de crédito, ou de uma ação de sociedade comercial, tem doit 
direitos : um, pessoal, de crédito, referido no documento, no papel, 
no título; ,x>utro real, referente apenas ao documento, ao papel, ao 
título, que menciona aquêle direito pessoal, não se pode bem com 
preender o que sucede na desapropriação de coisas incorpóreas.

A desapropriação, como função de govêrno, é necessariamente 
limitada pela coexistência de nações autônomas. Por esta razão, 
a expressão “todos os bens” inseria no art. 2' da lei brasileira de 
desapropriação não significa “todos os bens existentes na face dl 
terra”, mesmo porque, como se vai ver, não abrange alguns bens 
situados no Brasil. “Todos os bens” é expressão equivalente a 
“bens de qualquer espécie” : corpóreos e incorpóreos, móveis e 
imóveis, singulares e coletivos, divisíveis e indivisíveis, principais 
e accessórios.

E não é pela situação que se pode estabelecer a possibilidade, 
ou impossibilidade, da desapropriação no Brasil, pois por um lado 
o que se desapropria é o direito, que não ocupa lugar no espaço, 
e por outro lado é necessário que os bens possam ser destinados 
a fim de utilidade pública pelo govêrno brasileiro, e só o poderão 
ser os bens pertinentes ao meio social brasileiro.

Não há imaginação bastante para figurar tôdas as hipóteses em 
que tôdas as espécies de bens sejam desapropriáveis no Brasil, mas 
pode-se fazer esfôrço por exemplificar algumas :

(8) Bb n  At k in s o n  Wo b t l e y  — Problèmrs soulevès en drolt international 
priuè, in íiecneil des Cours, vol. 67, pág. 348-340.



Imóveis, situados 110 Brasil, quaisquer podem ser aqui desapro
priados; situados no estrangeirç, nenhum pode ser aqui desapro
priado. Mesmo o imóvel pertencente a nação estrangeira, ocupa
do por sua legação, pode ser aqui desapropriado; e nenhum gover
no pode desapropriar imóvel sito 110 estrangeiro, ainda que seja 
para acomodar sua legação, fim de manifesta utilidade pública.

Móveis, situados no estrangeiro, que sejam partes integrantes 
dc universalidade sita no Brasil, podem ser aqui desapropriados; 
e, ao contrário, não se podem aqui desapropriar móveis compo
nentes de universalidade aqui mesmo não desapropriada. Assim 
o material rodante de estrada de ferro, em tráfego mútuo, situado 
acidentalmente no estrangeiro, sendo aqui desapropriada a estrada 
de ferro; e não na situação inversa.

Navios e aeronaves não matriculados no Brasil não podem ser 
*qui desapropriados, ainda que aqui estejam transitòriamente; e 
se forem aqui matriculados podem ser aqui desapropriados ainda 
que estejam 110 estrangeiro. Assim, um brasileiro domiciliado cm 
Bordeaux, adquire navios e põe-se a fazer transportes em linha 
com escalas no Brasil; um dêsses navios, matriculado na França,
se encontra em Recife, e o governo brasileiro não pode desapro
priá-lo, por ser um navio francês. Ao contrário : a aeronave de
um francês, domiciliado na França, matriculada no Brasil, pode
*er aqui desapropriada, ainda quando esteja 110 estrangeiro.

Bens incorpóreos partes integrantes de universalidade brasi
leira, tais como ações de uma sociedade brasileira, podem ser aqui 
desapropriados, sejam nominativos, à ordem, ou ao portador, se
jam seus titulares brasileiros, ou estrangeiros, aqui domiciliados ou 
no estrangeiro. Não o poderão ser, na hipótese inversa, isto é, 
sendo a sociedade estrangeira, ainda que aqui sejam domiciliados 
os titulares.

Bens incorpóreos, que não sejam títulos de crédito, só podem 
•er desapropriados no Brasil, se forem pertencentes a brasileiros 
aqui domiciliados.

Mas, se o domicílio, a nacionalidade ou as qualidades pessoais 
do expropriado, nem a natureza ou a situação das coisas, não são 
elementos decisivos para conferir ao govêrno o poder de desapro
priar, qual será a pedra de toque de que nos devemos servir ?

Sc considerarmos os fatos da »vida real, podemos ver que al
guns são pertinentes a determinado meio social, enquanto outros 
são dêle desligados, ou a êle estranhos. No exato dizer de R o 
b e r t o  Aco, na vida social, que se desenvolve em qualquer Estado, 
h á  fatos e relações que, por sua normalidade, são regulados pelo 
legislador, como fatos e relações da vida nacional, no seu aspecto 
jurídico; a eles se destinam as leis que constituem o sistema le
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gislativo do Estado. Outros fatos e relações se encontram , porém , 
cora ca rá te r particu lar, porque não se res tringem  à v ida nacional, 
em virtude da in te rfe rên c ia  de elem ento estrangeiro, o qual lhes 
im prim e o cunho de fatos e relações que se desenvolvem  na v ida  
in ternacional (9 ) . E  a inda outros fatos e relações são absoluta 
m ente estranhos à v ida nacional, pois, com o salienta J i t t a , as re 
lações ju ríd icas, conform e pertencentes, ou não, à “vida ativa 
locar'', podem  se ap resen ta r como nacionais, in ternacionais, ou es
trangeiras (10).

Assim, por exem plo, o casam ento de um a b rasile ira  com um 
alem ão dom iciliado no Brasil, realizado no Brasil, é fato in te rn a 
cional pertinen te  ao m eio social b rasile iro , não obstante esteja li
gado ao m eio social alemão pela nacionalidad e  do m arido. J á  o 
casam ento de um a inglesa com um suiço, dom iciliados na D ina 
m arca, realizado na D inam arca, é fato im pertinen te , estranho, ao 
m eio social b ra sile iro .

E o crité rio  que decisivam ente to rna  o d ire ito  desapropriável 
é essa pertinência  ao m eio social nacional : q u a n d o . o bem, que 
possa ser destinado a fim  de utilidade púb lica , SEJA PERTINENTE 
AO MEIO SOCIAL BRASILEIRO, pode no Brasil ser desapropria 
do; não, em caso co n trá r io . Porquê o crim inoso  que só agiu no 
estrangeiro  pode sê r processado, julgado e punido no B rasil? P o r 
que o fato crim inoso não é estranho ao m eio social b rasile iro , e 
sim  pertinen te  à nação  brasile ira , no sen tido  de in teressan te à  n a 
ção b rasile ira . P o r  essa mesma razão é que os im óveis sitos no 
estrangeiro  não podem  ser aqui desap rop riados; po r isso m esm o é 
que alguns m óveis sitos no estrangeiro  podem  ser aqui d esap ro 
priados, enquanto alguns m óveis aqui situados não podem  ser aqui 
desap ropriados; e a in d a  porisso é que as ações ao po rtador de so
ciedades b rasile iras podem  ser aqui desap ropriadas, nada im p o r
tando sejam  seus po rtado res estrangeiros dom iciliados no e s tra n 
geiro . A regra, p o rtan to , é esta quando o d ire ito  seja pe rtin en te
ao m eio social b ra sile iro , pode ser aqui desapropriado , ainda que 
seu titu la r seja estrangeiro , dom iciliado no estrangeiro ; e quando o 
d ire ito  seja estranho  ao meio social b rasile iro , não pode ser aqui 
desapropriado , a in d a  que seu titu la r se ja  brasile iro , dom iciliado  
no B rasil; e a s ituação  da coisa não é elem ento decisivo.

Em d ireito  in te rn ac io n a l privado, os m ais em inentes au tores 
têm entendido  que as relações existentes en tre  a sociedade e seu 
acionista, ou en tre  o credo r e o devedor (ius ad rem ) podem  ser

(9) —  R o b e r t o  Ag o  — L ezioni d i D irilto  In tern a tio na le  Privato , púg. 27 e 
seguintes.

(10) — D. J o s k ph u s  J it t a  — La substance des obligations dans 1e dro it in
teniational priuè, v o l. I, pág . 20 e seguintes.
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reguladas por um d ire ito  objetivo, enquanto as transm issões das 
ações, ou dos títulos de crédito , do acionista, ou do credor, para 
terce iro  (ius in  re ) podem  ser reguladas por ou tro  d ireito  objetivo. 
Mas todos os autores estão de pleno acôrdo em que, relativam ente 
às ações de sociedades com erciais, ou dos títu los de crédito , sejam 
êstes, ou aqueles, nom inativos, à ordem , ou ao portador, o ius ad  
rem , ou d ireito  pessoal do p ro p rie tá rio  do docum ento CONTRA A 
SOCIEDADE  ou CONTRA O DEVEDOR, é regulado, e não pode 
de ix a r de ser, pela lei e pelos estatutos por que se constitu íram  a 
sociedade ou a obrigação. Quanto a isto não há, nem pode haver, 
d ivergência . Leia-se esta lição de A r m i n j o n  :

“ C*est celte loi (loi du  systèm e ju rid iqu e  auqucl se rettache Ia socicté) qui 
d éte rm inerá en p rincipe les form es de constitution e t de pub lic ité  à  observer, 
les conditions su iv an t lesquelles le patrim oine co rp o ra tif peu t ôtre réun i, doit 
ê tre  vérifié , conservé, rem boursé, ainorti, rep a rti, les déchéances susceptibles d*être 
opposées à  ses ayants d ro its , la  preuve à  fa ire  p a r ces dern ie rs  de^leur qualité.

“C’est eiie q u i tracera les lim ites d an s lesquelles Tactivité corporativo 
peu t s*exerder, la capacité de d ro it de la association, de la socicté ou de la 

fondation , qui réglera les p ouvo irs  des ad m in is tra teu rs, des liqu idateu rs, des con- 
trô leu rs , te ls que les com enissaires des com ptes, leurs obligations et leu r respon- 
sab ililé  civile, LES DROITS ET  LES OBLIGATIONS DES ASSOCIÉS, ceux des bé- 
oéficiaires de la fondation , les fa its  qui m ettent fin  à  la  société ou à la  fondar 
tion , les conditions' et la d u rée  des actions jud iciaires , etc’’ . (11).

D ivergência d o u trin ária  existe somente q uan to  ao ius in  re, 
exatam ente porque o d ire ito  regulador^ da transferência voluntária  
dêsse direito  depende do tipo das ações, ou dos títulos de créd ito . 
Assim, F e d ò z z i , po r exem plo, declara jusío a firm a r que para a trans
m issão da propriedade DO DOCUMENTO, com o bem móvel em si 
mesm o considerado, independen te  da natureza do crédito , preva
lece a regra comum, isto  é, a aplicação da lei da situação; mas 
para  saber se o novo possu idor do título é tam bém  legítim o titu
la r  do ius ad rem  DE NADA VALE a LEI REAL, mas é preciso con
sultar a lei reguladora da obrigação :

(11) — PiF.nmi Ap m i n j o n  —  Prècis de Droit In terna tiona l P rivè, edição de 
1029, vo l. II, pág . 389; P ie r r e  Ar m in j o n  —  Prècis de D roit In ternationa l P rivè  
Com m ercial, edição de 1948, p ág . 120; cf. R a be l  —  The Conflict o f Law s, vo l.
II, pág . 76; M artin  W o l f f  — P rivate In ternational L a w , pâg . 540; B a t if fo l —  
TraUè illem cntaire de D roit In ternational Privè, p ág . 553; S c h m itth o ff  —  
E nglish  Conflict o f Law s, p ág . 200 e 212; C hesh irf. —  P riva te International Laiv , 
pág . C2-Í; S tum berg — C onflic t o f Law s, pág. 330; J .  H . C. M orris — Di- 
cey'3 Conflict o f Law s, pág . 303.
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“Mi seanbra quindi giusto afferm are che per la  trasm issione delia p roprictà  
dei documento come bene mobile à sè, indipendentem ente delia sua natu ra  de 
titolo di credito, valga la  norm a comunc ossia la legge delia situazione; però  

per sapere se il nuovo possessore è anche il tito la re  legittimo dei credito a n u lla  
vale la legge reale, m a ocorre rifa rs i a lia  legge regolatrice delia obbligazione” 
<12).

E isso foi exposto para aqui ficar bem  claro que, em direito  
internacional privado  é que a lex rei sitae  só regula as transm is
sões VOLUNTÁRIAS  dos títulos de crédito, e das ações de socie
dades com erciais (ius in re), enquanto as relações entre o credor 
e o devedor, ou en tre  o sócio e a sociedade (ius ad rem ) são reg i
das pela lei reguladora da obrigação ou da sociedade; e para sali
entar logo em seguida que A DESAPROPRIAÇÃO  nada tem a ver 
nem com transm issão voluntária, nem com direito internacional 
privado.

A desapropriação se rege exclusivam ente e invariavelm ente 
pelo direito  adm inistrativo  e pelo direito processual do país onde 
é decretada, estando porisso mesmo fora da órbita do direito in 
ternacional privado. E quando se pode desapropriar certo d ireito  
em determ inado país, não é em razão da fictícia situação dêsse d i
reito nesse país, m as por ser tal direito pertinente ao meio social 
em cujo proveito a desapropriação é decretada.

Veja-se bem que a desapropriação pode repercu tir apenas na 
eficácia internacional dos direitos adquiridos, quando em fase exe- 
cutória seja atinente a bens corpóreos sitos no estrangeiro; 6 que 
a eficácia internacional dos direitos adquiridos, pela m elhor dou 
trina, está fora do cam po do direito in ternacional privado, porisso 
que, para regular essa eficácia, de antemão já se sabe que exclusi
vamente determ inado direito deve ser observado; tal qual como 
acontece com o d ire ito  adm inistrativo e o direito processual civil 
a respeite de desapropriação.

f
Afinal, para fechar êste estudo, convém lem brar que três são 

as condições para que um direito adquirido  tenha eficácia in te r 
nacional :

a) a prim eira, que tenha sido efetivamente criado em um país 
determ inado, ou m elhor, que se hajam satisfeito inteiram ente as 
condições fixadas pela lei do país de origem do direito, sejam 
quais forem ;

b) a segunda, que a lei e a jurisdição intervenientes tenham  
sido competentes na ordem  internacional; e

(12) — Pr o s pe r o  F e d o z z i — D iritto Internazionale Privato, pág. 678.



I

c) a terceira, que não seja ofensivo da ordem  pública in ter
nacional do pais onde se pretende tenha eficácia (13).

E não será preciso dizer que a averiguação dessas condições 
é sem pre feita exclusivam ente pelo governo da jurisdição onde se 
pre tende exercer o d ire ito .
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(13) — Xiboybt — N otions sommaires de droit International p riu i, pág. 151
e seguintes.


